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Emenda ModiÍicativa e substitutiva Pr

Modifica a Epigrafe o Projeto de Lei n" 157 , de 201,7 , passando a ser Ptojeto de Lei
Complementar no 6, de 201.7.

Substitui a expressão "37 de dezembro" do art. 14 constante no art. 1" pela
expressão "15 de dezembro"

É a emenda. das Se

24 de de 201.

Jaime asatta
E V

Rômulo Quintino
Veteadot/PSL

- .a^^{
Bueno Parra

Vereador/PMDB

Justificação

A proposta legislativa em apreço tem a finalidade de cotrigir uma falha de técnica
legislativa quanto a epigrafe da proposição, bem como, definir uma melhor data paÍa que a

população possa adedr ao REFIC.

Esperamos, pois, contar com a aprovação do refeddo projeto de lei.
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